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PREGAO PRESENCIAL NO OO2I2O22

A,/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

Em atenção ao edital de contratação, consagrada através do Processo Administrativo no

OO2\2O22, deverá firmar-se a contratação da empresa PORTABILIS, através de PREGÃO

PRESENCIAL - SRP, do tipo "Menor Preço Por ltem", para prestação de serviço e implantação

de solução de gestáo educacional Software Público i-educar incluindo: ferramenta integrada,

portal do professor com envio de conteúdos digitais, diário eletrônico, sistema com

funcionamento offline e aplicativo ou site, gestão de vagas e pré-matrícula online, portal de

serviço escolar, serviço de migração de dados, parametrização e conÍiguração, treinamento

de usuário, suporte técnico, manutenção corretiva legal e evolutiva, bem como hospedagem

da solução em data center. Para atender as necessidades desta Secretaria.

A PORTABILIS foi declarada vencedora por apresentar o menor preço com a melhor qualidade

de entrega. Contudo, de Íorma a tumultuar o presente processo administrativo e, ainda, lesar

o erário, o concorrente - que possui preços muitos maiores - impugnou a proposta da

Portabilis o fundamento de que "os preços estariam em desacordo com o mercado" e, por

tanto, a proposta da PORTABILIS deveria ser declarada inexequível.

É imperioso destacar que a PORTABILIS está estruturada de forma eficiente, com

estrutura de qualidade e preço justo, visto que o seu preço final de licenciamento

engloba os diversos itens necessários para a plena utitização do sistema pelo Orgão

contratante. Tal fato pode ser verificado, conforme documentação já anexada, por

alguns contratos da PORTABILIS por amostragem, onde fica claro que a PORTABILIS

ofertou preço compatível com o que a mesma vem Draticando no mercado e com total

capacidade de executar o contrato. Tal situação, inclusive, possui interpretação pacífica no

Superior Tribunal de Justiça - STJ, como, por exemplo, nos autos Resp no 965839 SP

À
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2OO7lOjS2265-0, de Íorma que a inexequibilidade de proposta não pode ser avaliada de forma

rÍgida e absoluta, sendo possível ao licitante comprovar (por qualquer forma) à Administraçáo

Pública que poderá manter a sua proposta - o que a PORTABILIS de fato está fazendo.

Nesse sentido, lamenta-se que eventual estudo de mercado realizado pelo Exmo. Orgão não

tenha sido lastreado com as melhores ofertas no mercado brasileiro, pois, se a Portabilis não

participasse do presente certame, certamente o Orgâo acabaria sendo prejudicado com

pagamentos muitos superiores ao possível para o mesmo escopo'

Conforme se pode verificar no Edital e durante o procedimento administrativo, o edital não

prevê preço mínimo e máximo e a Portabilis respeitou a sua proposta enviada ao Secretário

na negociação. Nos termos do Edital, estes seriam os requisitos da Proposta:

7.1. A Proposta de Preços deverá ser redigida em língua portuguesa'

digitada, em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço

unitário e total por ITEM, em algarismo, em moeda corrente do país,

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

representante legal da licitante.

No que diz respeito aos valores inexequíveis, o Edital e claro ao dizer

10.2 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário

ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os

preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÔes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

a totalidade da remuneração.

Veja-se que as propostas não seriam aceitas se apresentarem preço unitário ou global

simbólico, irrisório ou de valor zero, sendo a "incompatibilidade de mercado" complementar em

tal sentença, de forma a justificar que tais propostas seriam incompatíveis com o mercado'

Não tendo a proposta da PoRTABILIS qualquer destes ad.ietivos, evidente que está

compatível com o mercado.
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Conforme relata Janaina Jacolina Morais, no artigo denominado "Princípio da Eficiência na

Administração Pública, o princípio da eficiência passa a integraÍ a legislaçâo pátria com a

edição da Emenda Constitucional no '19, que atribuiu a Administração Pública e seus agentes

a busca do bem comum, por meio do exercício de suas competências de forma imparcial,

neutra, transparente, participativa, eÍicaz, sem burocracia primando pela rentabilidade social.

Ainda, aduz que a Eficiência é a capacidade de aptidão para obter um determinado efeito,

força, eficácia, proveniente do latim efíicientia. Para o conceituado Dicionário Aurélio, o termo

eficiência significa ação, força virtude de produzir um efeito, eficácia. Já a vocábulo eficácia

designa aquilo que produz o efeito desejado.

Para Di Pietrol o princípio constitucional em questão e dirigido a toda Administração Pública,

possuindo duas interpretações. A primeira está intrinsecamente ligada ao modo de atuação do

agente público. Já a segunda interpretação, está relacionada diretamente com a maneira

estrutural, organizacional e disciplinar da Administração Pública, também com a finalidade de

alcançar os melhores resultados na gestão pública, para que o bem comum seja alcançado da

Íorma mais adequada.

De fato, a eficiência pressupõe a realização das atribuições com máxima presteza (rapidez e

prontidão), com qualidade perfeita e de forma proficiente. A eficiência deve ser compreendida

tanto qualitativa como quantitativamente. Ainda sob a égide constitucional o princípio da

eficiência detém uma relação de intrinsecabilidade com o Direito do Consumidor, na medida

em que a sociedade, através da prestação de serviços públicos, se caracteriza como usuária

e consumidora destes, fazendo com que a eficiência seja um elemento indispensável no

fornecimento dos bens e serviços pela Administração Pública. Destaque-se, também, que a

busca pela eficiência na execução dos serviços públicos através de meios eficazes e capazes

para a consecução do interesse social resulta na integridade do princípio constitucional da

dignidade humana.

O princípio da eficiência possui o condão de gerar mudanças no comportamento funcional da

Administração, o artigo 39, § 7", da C.F/88, dispõe que a União, Estados, Distrito Federal e

MunicÍpios disciplinarão a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia

l Dl PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. 18. cd. são Paulo: Atlas, 2005

EP: 8882C-000
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com despesas correntes em cada órgão para aplicação no desenvolvimento de programas de

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e

racionalizaçáo do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de

produtividade.

A eficiência diz respeito tanto à otimização dos meios quanto a qualidade do agir final. Segundo

Mello (2005), o administrador pÚblico está compelido a agir tendo como parâmetro o melhor

resultado, estando atrelado ao princípio da proporcionalidade, o qual estará sujeito à aferição

do controle jurisdicional. Como ratifica Modesto (2007)3, existem duas dimensões que se

conferem ao princÍpio da eÍiciência, sendo elas a exigência da economicidade e avaliação de

resultado as quais devem conviver com o controle de legalidade.

Cumpre ainda consignar que, ao agir à margem das regras técnicas do país a Administraçáo

Pública Municipal se divorcia do princípio da eficiência, segundo o qual a atividade

administrativa deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. Conforme a

doutrina, "é impossível perscrutar o pensamento (do agente público), mas é possível, sim,

aferir a boa (ou má) fé, pelas circunstâncras do caso concreto, por meio da observação de um

feixe convergente de indícios".a Obviamente, tal agir indevido é submetido às sanções penais

e cíveis, de forma a corrigir a conduta abusiva do servidor público.

Novamente, é importante deixar claro que se os demais participantes do certame não

possuem a condição, qualidade, planejamento financeiro e estratégico, bem como

condição tecnológica de ofertar um EXCELENTE SERVIÇO com um BAIXO PREÇO, não

podem visar punir a PORTABILIS que trabalha há anos para atingir tal cenário. Qualquer

cenário diferente deste, com a desclassificação da PORTABILIS' repre sentaria preiuízo à

o Erário, pois se deneqana a proposta de menor preeo e melho rq ualidade,Prefeitura e a

favorecendo terceira empresa que não poss u i tais características.

Assim sendo, fica demonstrada a exequibilid ade da proposta da PORTABILIS, conforme

documentação de demais contratacões públicas , podendo o Exmo. Pre oeiro verificar

2 MELLO, C.A.B. Curso de direito administrativo. 19 ed 5ão Paulo: Malheiros' 2005'

3 MODESTO, p. Notas para um debate sobre o princípio da cficiôncia. Rcvista lntcresse Público, salvador, n.2,2oo7'

DisponÍvel em:. Acesso em: 19 set. 2007

4 Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari. P|ocesso Adnrinis[ativo. são Paul<.r: malheiro, 2002, p.81

t:
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mento da contrata cão. A PORTABILIS NÃO E UN/Acom tai s orqaos o e lente Íunciona

EMPRESA AVENTUREIRA, tendo lastro suficiente para qualquer contratação, pública ou

privada, com históricos de dezenas de contratações públicas bem-sucedidas

Nestes Termos,

Pede Provimento.

IÇARA/SC, 29 DE ABRIL de 2022

PORTABILIS

TECNOLOGIA i;xíflãHpl:-
LTDA: 1 I 2586 iHliffif,!"i,.",,,'

07000192

Portabilis Tecnologia Ltda EPP
Tiago de Faveri Giusti

S ócio-ad m in istrador
RG no 4.902.629

CPF n'053.311 .259-13

I r.zse.ooz/ooo1-et
PORTABILIS TECNOLOGIA LTt)A.

nue vrtóRre, 5:e
cENTRO . CEP 88820-000

L rÇARA. sc J

cFÊ:88820.000

tr ía,.I
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Portabrlrs

POI] IABILIS TECNOLOGIA LI DA

R VITORIA 538 EOIF DIONISIO PAVEI

(;enlro - lçara - SC - a8a20000

TELE FONE: 4830429045

EIVAIL linânceirc@poítabilis.com.bÍ

CNPJ: 11.258.607/0001-92

lNScRtçÂo MUNtctPAL: 07454

NúMÊRo DA NoÍA
6281

coMPEÍÊNcIA
0412022

côDrGo DE vERrFrcAçÁo
08d1d8bbd76fdÍbôa5l 5a703135842

6l
DATA DE EMISsÃo
0'l/04Í2022 00:00:00

RS 0.00

DADOS DO TOMADOR

NoME / RÂzÁo SocIAL

MUNICIPIO DE SIMOES

ÊNOEREçO

JOAO RAIMUNDO OE OLIVEIRA, SN

MUNrclPto

Simôes

DtscRrMrNAÇÀo Dos sERVrÇos

1 Manulenc€o lservrcos mensais)- i-EducaÍ. 3.580.00

ReÍ: lvarco 2022

Conlíâto n 009/2021

Licilacao n 009/2021

E.MAIL

semecsimoespi@gmâil.com

TÉLEFONE

8934561434

AAIRRO / DISIRIIO
CENIRO

CEP

64585000

PAIS

Bíasil

CPF/CNPJ/OUTROS
06.553 853/0001-37

tNscRtÇÁoMUNtclpAL rNScRrçÃoESTADUAL

cÔDIGo Do SERVIÇO

0107 / 802 - Suporls Iécnjco em lnÍoímáüca, inclLrsive inslalação configuÍação e manutenÇão de progÍamas de computaçáo e bancosde dedos.

MUNICIPIo oNDE O SERVIÇO FOI PRESTAOO NAÍI,REZA DA OPERAÇÃO

4207ú7 tlcpra TíibutaÇão no municjpro

REGTME ESPFCT^L DE TRTBUTAÇÃo: ME EPP - Simples Nacional

valoR Dos sERvlços:

(-) DESCONTOS;

(-) RETENÇÔES FEDETI^lSl

(-)tss RETloo N^ FoNTF

vaLoR Lloutoo:

R3 3580,00

RE O,OO

R$ 0.00

RS000

Rt 3580.00

(,)DEDUÇOES

(:) BASE OE CÁLCULO

(x)^r iouoT^

1=)VALOR DO ISS:

RS 3560,00

2,OO v.

R$ 71,60

REÍÉNÇÔES FEDERAIS

PIS: R$ O.OO COFINS:RSO,0O lR:R$0,00 CSLL:R$0,00 INSS:R$000

OUTRAS INFORMAÇÔES

Documenlo emiti(,o poí ME ou EPP oplanle pelo §rmples nacional

Trib aprox RS:481,51 Federal, R$:0.00 Estaduale R$: 1 18,50 lÚu rrrÔPal Fonte: IBPT/empresomelro com br oEBBlB

powered by eNoiâs Galeway
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ESIADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

PREGÀo Ne oo9/2021

ANEXO V _ MINUÍA DO CONTRATO

coNTRAÍo DE pRE5TAçÃo DE 5ÉRVlços Dt tocaçÃo oE soFTwARt wEB oE

GEsÍÃo DA EDUcAçÃo, quE ENTRE sl FIRMAM o MUNIcíPlo DE slMÕEs E A

EMPRÉ5A PORTABITIS TÉCNOTOGIA LTDA EPP (CNPJ: 11.258.507/0001'92}, NA

TORMA ABAIXO.

CoNTRATANÍE: A PREFETTURA MUNtctpAt oE stMÕEs - Pl, inscrito no cNPl ne 06.553.E53/00o5-37, situado na Rua João

Râimundo de Oliveira, s n, centro, centro, Simões-Pl, nêste ato representado pelo Prefeito

MuniciPal.

CoNTRAÍADA: PORTAA|LIS TECNOIOGIA LTDA ÉPP. in§crita no CNPJ sob o n" I 1.258.607/0001-92, com sede na Ruâ Vitoda

538-EdiÍ Dronisio pavei, centro, tçara, sc, 88.820-OOO, repre§entada neste ato por Rrc€rdo Bortolotto

Dagoíim (AdminislrãdoÍ), CPt: 020 89'4'10$'65

oCoNTRAÍANTEeaCoNTRATADA,acimaespecificados,têmentíe§iajustadoopresenteco,{TRAToDE
PBESTAçÃO OE SERVIçOS DE LOCAçÃO oE SOÍTWARE WEB DE GESTÃO DA EDUCAçÃO, conforme o Pregão ne @917027,

reguladá pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei ne 8 666/93 e alterações posteriores' Lei Federal ne

rc,szo ae I tol lzooz, pelo Dec. Federâl ne 3.555/2000 de O8/08/2OOO, apli(ando'se-lhe5, tupletivamente, os principios dâ

teoria gerâl dos contratos e disposições de direito píivado, bem como mediânte as seguintes cláusulas e condiçôesl

cúuSUI,A PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente contrato tem poí objeto a PRESÍAçÃO DE SERVIçOS DE IOCÁçÃO DE SOFTWARE WEB DE GEsÍÃO DA

iOUCIçÃO (portaria n e 448, de t3l1gl2oo2), conforme especificaçôes e quantidades constantes do PreSão ne 009/2021.

cúUSUtA SEGUNDA - DA LICTTAÇÂO

A prestàção de serviços, oÉ contratil(lo, toi obieto de licitaçào, de acoldo com o disposto no capínllo ll da Lei n.a

8.666193, sob a modalidade Pregão

cúUSULA TERCEIRÂ - DA VINCULAÇÂO

O CONTRÁTANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão ne 009/2021, bem

como à proposta Íirmada pela CONl RATADA. Esses documentos constam do Processo LicitatóÍio nq OO9l2021e são

partes i;tegrantes e complementares deste Cootrato, independentemente de transcrição'

cúUSULA QUARTÁ - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

o CoNTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a oÍdem de serviços dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade conrpetente

(diretor(al do Setor Financeiro);

ll - efetuar pagamento à CONTRÂTADA de acorrlo conl o estabelecido neste Contrato:

lll - fiscalizar o liel cumprilllcnto deste contmto âtrxvés do Setor Administrativo Financeiro;

cúusulÁ QUINTÂ - DAs oBRIG^ço!:s DA coNTR TAD^

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presentc (:ontrâto eDl estrim consonância conr os seus dispositivos, com o lnstrumento

Convocltório e com a 5tla ProPostil;

ll - entregar no prazo nríximo de 30 [trinta] dias o obieto do contrato, de acordo com a ordem de

serviços, na sede da PrcfeituÍa Municipal, no horári<-r de B:00hs às 12:00hs;

Ill - fornecer o objeto rlo contrato em estrita concordância com as especificaçôes constante§ do

Processo Licitatório, Pregão ne 009/2021;

lV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em que se

veriÍicarem vícios distoantes do padrão normal;

JOSE

WILSON DE

CARVALHO:3

6189995349

Assinado de forma
digital por PORTABILIS

TECNOLOGIA

LTDA:1 1 258607000'192
Dados: 2021.03.1 7

16:14:29 -03'00'

Arrin.do de ío.ód diq alpoÍlosl
WL5ON DE C^RVALIlO:!61 89995149

DN: eER o=KP+Íatl.
ou=00@0 | 010095920, ou=56retan.
dà 8êceila tedeGl<lo 8Íàrl_ BF8,

ou-nFB e{Pf Al, qr=AC 5ERÂ54 iFB

v5, ôu=10871091 000I 94,

ou=PBE5tNCIAL. ( n =losE WILsON DE

canvALIo:36r39995349
Dád6 2021.03 r 7 l4 57:ló.0100'

PORTABILIS

TECNOLOGIA

LTDA:'l 125860
7000192
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V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorentes
de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execuÉo do contrato, inclusive
impostos, taxas, emolumentos e suas nril,oraçôcs incidentes ou que vierenr a iDcidir sobre o referido obieto, bem como
encargos técnicos e traballristas, previrlen.iirios e seauritários rlo seu pessoal;

VII - utilizar Da exqcuçn(, (lo pr-escntc coDtrato sorncnte pessonl em situação trabalhista e securitária
regulares:

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçoes de habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitação.

lX - fornecer ao CONTRÁTANTE todas as informaçôes solicitadas acerca do obieto deste contrato;

cúUSULA sExTÂ - Do REcIiBIM[NTo

No ato do recebimento, será emitido reail)o dos itens eíetivamente prestados.

cúusurÁ sÉTtMA - DA vlcÊNct^

Este contrato vigorará a partir de sua assinatuÍa até 12 (doze) meses, podendo ser proÍrogado.

cúusuLA otrAvA - DA DorAçÂo oRçÁMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento Geral do Municipio de
Simões,

cúUSULA NoNA - Do vALoR

O CONTRATANTE pagará à CON I RA'l Al)A o valor cstimâdo de RS 48.960,00 (quarenta e oito mÍl e novece[tos e
scsscnLa reais), coníoÍnrc os preços unitários aonstântcs da tabelâ a seguir:

cúusuLA DÉctMA - Do EeuÍLtBRto EcoNôMlco-FlNANcElRo

A recomposição dos preços dos itens obieto do contrato reger-se-ão de Í'orma a manter o equilíbrio econômico
financeiro da CONTRATADA, ou seja, nrantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no
distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE enr sua proposta na época da licitaçào.

PAúCR^FO PRIMEIRO - O restabelecin)erto clo equilíbrio econômico-llnancciro será solicitado expressamente pela
CONTRA IADA q[ando da entfegn da latura dc tbrnecimeito c dns noras fiscnis de aquisição dos produtos iunto ao
fornecedor, que será analisado pelo SetoÍ lijnínceiío do CoNl'RAl ANTE.

PAtuÍcRAFO SEGUNDo - Nâo serào considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a íaturas
anteriomrelte entregues, mesmo que essâs ainda nào tenham sido quitadas.

PAP..i{cRAFo TERCEIRo - o preço cobrad<r não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela
CONTRATADA ao público em geral, develdo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados
pelâ CONTRATADA.

cúUsULÂ DÉCIMA.PRIMEIRA - DO PAGAMIiNTO

O pagamento será efetuado, enr Droedil uicional e por nleio de translêrência a firma contratadâ,

PARÁcRAFO PRIMEIRO - O paganlenro será lcito 30 (trinta) diils contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
estando esta devidatlrente atestadil pelo setor competeDte,

PARÁcRAFo SEGUNDo - Tendo em visrô o plazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prezo, isto é,

da apresentação da cobrança à data do eFetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor
devido.

PAtuiGRAFO TERCEIRO - Nenhum paga rento será eletuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidaçào
qualqueI obrigação [inanceira que lhe lbr irnpostâ, em viltude dc penalidâde ou iIradimplência contratual.

cúusuL DÉCIMA-SEGUNDA - D^ rjrsc^Lrz çrio

A execuçiio do presente Contrato será tiscalizadâ pclo Diletor do Sctor Adnrinastrativo Financeiro da CONTRATANTE.

PARÁCRAFO ÚNICO - O seryidor refericlo anotará, enr registro, todas as ocorrências relacio[adas com a execuÉo do
cont!?to, determinando o que for necessário à regularização das laltas ou defeitos observados.

JOSE WILSON fr1i?ái.,1"á'_Ti$11::#;;5", PORTABILIS Assinadodeformadisitar

DE lixnr*m:i[:'m* rEcNoLoGrA i:li8llà'*'
GARVALHo:36'l Ê:Ji'"áji'âl#;à:"'^'^"' LTDA:1125860700 LrDA:,12s86070001e2

ou:pnrsENcrAr, cn=-rosr wrlsoN Dr Dados: 202'l .03.1 7 t ó:14:08

89995349 iilll'ji?,'flliT,1lii,,,,, utvz -03'oo'
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l
ESTADO DO PIAUi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

cúusuu oÉctue-TERclilRA - D^s PENALIDÂDEs

pela inexecução total ou parcial deste Conh ato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantidâ a prévia

defesa e segundo a extensâo da falta enseiada, as penalidades previstas no ârt. 87 da Lei n.e 8.666/93.

pAfu{cRAFO pRIMEtRo - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,570 (cinco

décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da

Pregão.

pAúCRAFO SEGUNDo - As multas podelr-ro cleixrl de ser aplicadas em crsos ÍoÍtuitos ou motivos de força maior,

devidamente iustiÍicados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRo - As multàs aplisadas ser'âo descontadas de pagantentos poryentura devidos ou cobradâs

iudicialmente.

cúusum oÉctun-QUARTA - Dos c^sos DE REsclsÂo

O presente contrato será rescindirlo excepcionalmente, por quaisquer dos nlotivos dispostos no art. 78 da Lei n.q

8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.

PARÁGRAFO úUICO - em caso de rescisio âdministrativa decorrente da inexecução total ou parcial do contrato, a

CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenizaçâo, sujeitando-se à§ conseqüências contratuais e legais,

reconhecidos os direitos da Administfaçio, assegurada a ampla deíesa.

cúusuLA DÉCIMA-QUINTÂ - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRÁTANTE decorrerres da aplicação da Lei n.e 8.666/93, cabem os recursos dispostos no seu arL

109.

cúusuL/r DÉclMÁ-sExrA - DA PUBl.lc^çÃo

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oíicial dos Municípios, no prazo previsto no paúgrafo único

do an.61 da Lei n,! 8.666193.

ct.Áusur.^ DÉctMA-sÉTlMÂ - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão deciditlos pclâ Â(iÜrinistrâçâo ConlÍâtânte, aplicarl(lo-se o que dispôe a Lei nP 8.666/93, suas

alteraçôes e demais preceitos de direito priblico, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

cúUsULA DÉCTMA-OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comârc. de Simões, Éstado do Piauí, da lustiçi Comum, paÍa dirimiÍ as questôes derjvadas deste

Contrâto.

E por estarem de acordo, depois de li(lo e achado collforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes

abaixo JosE wlLSoN ffisi'Ji"á.;tii';:L::iü§::.,
Dnr (.BR.o=KP_Brrrl

simões (PI), 17de março de 2021. pf 
ffiHtrlllfflilf#51';;',"j"-

c A RVA L H o : 3 6 3i=.'Fi'ni ##,::il
189995349 sll:x9,'il:ffi#:".,*

P/ CONTRATANTE
pREFETTuRA MUNIcIPAL oE slMÕEs - Pl

P/ CONTRATA
PORÍABlLlS TECNOTOGIA ITDA EPP (( \l'.1 rr" I 1.258.607/00111-92)

TISTEMUNHAS
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - RPS 5839 SeÍie SN. emitido em 0611212021

Portabrlrs
soluçô€3 pàrà à gc:il;ô lrlblr.J

NÚMERO DA NOTA

5839

coMPETÊNciA
12nO21

côDrco DÉ vERtFtcÂÇÀo

b0d65ô1o5s4d9sd6785641êbeÍ8d1

3bâ

DAÍA DÉ EMISSÃO

0611212021 19i2a.4f

DAOOS DO TOMADOR

NoME / RAZÁO SOCIAT

MUNICIPIO OE SAO FRANCISCO DE ASSIS

E,MAIL

compías@saoÍíanciscodeassis.rs.gov.br

ÍELEFONE

5532523251

ENOEREçO

JOAO MOREIRA. 1707

BAIRRO / DISÍRITO

CENIRO

CEP

97610000

MUNICiPIO

Sáo Franci§co de As§is

PAiS

Brasil

CPF/CNPJ/OUÍROS
87.896.882/0001 41

INSCRIÇÃOMUNICIPAL INSCRIÇÃOESÍADUAL

RS

DrscRrMrNAÇÃo Dos sÉRvlÇos

1 Manutencao (seÍvicos mensais) ' i€ducaÍ' 2'100,00

Hospedâgem «, sistema de Gestao Escolaí itducar e mod. DiaÍio ÉleÚonico do Píolessoí, Ínanulcncao e suporte aos Úsuarios de todâs as uíidâdes de ensino

municipâ|, ÍeÍ6Í6nte ao mes de OUÍUARO de 2021

ADlTlVo ao CONÍRATo N 906/2020

Dados Bancãíio: Banco do Brasil _ lcâÉ-SC Agenciâ' 2118'0 Conlal 66 639_4

NAO RETÉR ISS. EMPRESA OPÍÂNTE PELO SIMPLES NACIONAL

côDtco Do SERVIÇo

oloT / 802 - suporte técnico em infoÍrnátrca, inclusive instâtâção. configuÍáção e manurenÉode prosíamas de computâÉo e bâncos dô dâdos

MUNICIPIO ONDE O SERVIÇO FOI PRESTADO NAÍUREZA OA OPERAÇÃO

42O70A7 tqÀla T butaçáo no municipio

REGIME ESPFCnL DE TI{BUTAÇÃO: ME EPP _ s'mples Nâcionál

R§ 2100,00

R§ 0,00

VALOR OOS SERVIÇOSl

(-) DESCONÍOS:

(-) RETENÇÔES FEDErl ls:

(.) ISS RETIDO NA FONTE

VALOR LIAUIDO:

{-)DEDUÇÕES:

(=)sasE DE CÀLCULO

(r) 
^l 

ioUoTA

(=)vaLoR Do lss:

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0.00

R§ 2100,00

R$ 2100,00

5.00 %

RS 105,00

RETENÇÕES FEDERAIS

PlSr R$ 0.OO COFINS:R$000 lR:R$O0O CSLL:R$000 INSS:RS000

ôuÍRAs INFoRMAÇÔES

Doct Ín€nto €mitdo poí ME ou EPP optante pelo simples nacionalr

ini 
"r., "S, 

,rr.* t"oeral, R$: O 0o Estaduâl e RS: 69 51 Municipal Fonte: IBPT/empíesomeiÍo'coÍn br O9E24F

poweÍêd by êNoles Gâleway

POITIABILIS TECNOLOGiA LÍDA

VITORIA, 538 EDIF OIONISIO PAVEI

CENTRo- lçala -SC -84820000

TELEFONE:4830829085

ÊrúAlL: f nancêaío@poÍlabtlis.com.br

CNPJ: 11.258.607/0001-92

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 074í



NFS€ - NOTA FTSCAL DE SERVTÇOS ELETRÔNtCA - RPS 611 1 Serie 1 , emitido em: 1010212022

Portabrlrs

PO,ITABILIS ÍLCNOLOGI( L I ll^
R VITORIA, 538 EDIF DIONISIO PAVEI

Cenlro - lÇaíâ - SC - 88820000

TELEFONE: 4430829085

EM^lL: íinânceío@poíabilis.crm.br

CNPJ: 11.258.607/0001-92

tNScRtçÂo Mr.JNtctPAL: 074s4

pt

NÚMERo DA NoTA

6070

CoÀ,1PETÊNcIA

o22022
côDrGo DE vERlFrcAÇÃo

o29a32d50ad6bb€d6.73ê80c5c36b
d46

DATA oE EMISSÁo

09/02/2022 21:00:00

RS 159,39

DADOS OO ÍOMAOOR

NOME / RAZÁO SOCIAL

tvuNtcrPro DE RoDElo

ENDEREÇO

Rua BaÍão Rio 8Íanco 1069

À4uNrciPro UF

SC

r DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

1 Mânutencáo (se.vicos meosais) _ i_Educar. 3.18/. /4

vaLoR oos sERvlços:

(,) DESCONTOS:

(.) RÉTENÇÔES FEDEI]AIS

(.) ISS RETIDO NA FONIE

vaLoR LlaurDo:

E.MÀIL

semedÍodeio@yahoo.com

TELEFONE

4733840161

BAIRRO / DISÍRIÍO CEP

89136000

PAiS

8lasil

CPF/CNPJ/OUTROS
83 102.814/0001€4

tNSCRtÇÃo[.4uNtcrpAL tNScRtÇÂoESTADUAL

Reíerenle ao mes de JANEIRO de 2022.

2 Termo Adilivo ao CONTRATO N 58/2019

PÍoc€sso Liotalorio n 40/2019. PÍegao Presancialn 2912019

côDtco oo sÉRvrÇo
0107 / 802 - Supo.te tácnico em anfoÍmálice, inclusive instalaçào. configuÍaçâo e manulenção de pÍogramas de computação e bancos da dados

MUNrcIPlo oNDE o SERVIÇO FOI PRESTADO NATUREZA DA OPERAçÃO

4m7O07 llçaia Tributâçáo no municipio

RÉGIMÊ ESPECI,AI DE TRIAUIAÇÁO: ME EPP - Simples Nac.onâI

RS 3187,74

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

R§ 3í87,74

RS 0,00

Rs 3187,74

5,00 %

(-)DtDUÇÔES

(=)BASE OE CÁICULO:

(x)^Liouor^

(=) valoR Do tss:

RETENÇÔES FEDERAIS

PIS: R$ 0,00 COFINSTR$0,00 lRrR$0,00 CSIL:R$0.00 INSS:R$000

oUTRAS INFoRMAÇÔES

Documônto emitido por ME ou EPP optante peb simples nacional:

Írib aprox RS:428.75 Federal, R§: 0,00 Esladual e R$r 105,51 lvunicipêl Fonler IBPÍ/empÍesometÍo.cúm.br 72C182

poM/ered by eNolas Galeway
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ESTADO I)E S,.\ \ I',\ C',\'T.\ RIN.\
PRUFIIl'f I-:ll,\ 1\IU \ ICIPAL DIi ROI)!.1()

?ERCEÍRO WRT1P ADITIVO AO
coMtRAro N" 58-2079, Frat4.m
ENTRE O MUNICÍPTO DE RODEIO E A
EMPRESA PORTABTLIS TECNOL$IA
LTDA.

CoNTRÀTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIÀLIZÀDA PARA PRESTAçÀO DE SERVIÇO E IMPLÀNTAÇÀO DE

SOLUÇÃO DE GESTÃO ESCOLAR, INCÍ,UINDO: IMPLÀNTAÇÀO DO SOFTVIARE PÚBLICO I-EDUCÀR.
IMPLÀNTÀçÃO DE EERRÀMENTÀS ADM]NISTRÀTIVAS INTEGRADÀS, PORTÀIS DE PROFESSOR E

SERVIÇOS À COMUNIDÀDE ESCOLAR, CONFORME ESPECIEICÀÇÕAS DO EDITAL E A EMPRESÀ

PORTÀBILIS IECNOLOGIÀ LTDÀ,

MUNICÍPIO DE RODEIO. pessoa juridica de direito público interno,
com sede na Rua Barão do llio Branco, 1069 - Centro, nesta cidade,
inscrito no CNPJ/ME sob o no 83.102.814/0001-64, neste ato
representado pelo Pref eit.o Municipal, Sr. Valcir Eerrari, de
nac.ional,idade brasif eira, i.dentidade n"2 .48'1 .213, expedida em

L8/70/2016, órgão emissor SESP-SC, portador do CPE n' 710.929.359-
91", resjdente e domici.liado na Rua Eaustino Pasquali, 120, Rodeio
12, Rodeio-SC, doravanLe denominado CONTIiATANTE e a Empresa
PORTABILIS TECNOLOGIA tmA., pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rua Vitória, no 538, Bairro Centro, municipj-o - IÇara,
CEP 88820-000, inscrita no cNPJ/ME sob o no 11.258.601 /0001,-92,
neste ato representado pelo Sr. Giowani Evaldino Galvani,
residente e dom.iciliado na Rua dos Pioneiros, n" 960, Bairro
Centro, Cidade de Agrolândia/SC, CEP 88420-000, doravante
denominada CONTRATADAT vencedora do processo Iicitatório 40/2019,
pregão presencial n" 29 /2019 , regulada pela Lei Eederal n"
8.666/93 e posteriores alLeraçÕes, ADITAM AO Contrato 58-2019 as
segnrintes disposiÇÕes abaixo descritas:

cLÁUsurÀ PRTMEIRÀ - Fica prr.,rroqaclo
vigrência do contrato 5B-2079, previsto
13.2 do contrato, passando a viger até

CONTRATO N" 58/2019

DÉCIMA TERCEIRA, itCITI

por 12 (doze) meses o prazo de
na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ, iTem
o dia 04 de fevereiro de 2023.

CúUSUIÀ SEGUIDÀ - o vaiar Co conlrat.o, prevista na C1ausula Sexta,
passa a ser de R§38.252,88(trinta e oit.o mll. duzentos e cinquenta e
dois reais e o.itenta e oiLo centavos), à serem pagos em 12 pa.rcelas &
RS3.187,74 (três mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e quatro
centavos.

cláusulÀ sEqJNDÀ - ,,\ assi:,].,,jrr ic pr,:senre termo aditivo encontra respaldo
13 .2, e CLAUSUT,A SÉTII'4A do
Lei 8.666,/93 e suas alteraÇÕescontrato, no Àrt. 5?, j.nciso 1I, e 65, II d) da

posteriores, e na ,fustificativa em anexo.

CLÀUSUIÀ TERCEIRÀ

leqal na CLAUSULA

previstos no Con t rat o
As dema i s
n"58/2019

cláusulas,
Pe.rmanecem

i tens, preÇos e quantidades,
inaltcrados e em pleno vigor.

RuaBarãodoRioBranco,1069/89.136.000-Rodeio-SC-Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161-Ramat222
E Mail: pmcomp@tena.com.br



ESTADO I)E SANl',\ C],\'I'ARINA
PRI't,'IrrtrR,\ vrtr \ tctP^t, t)E rtor)Ero

E, por estarem justas e aditadas, as partes assinam o presente
i"nstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeitol
com as testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os juridicos e
Iegais efeitos, compromei-endo-se as part.es a cumprir o presente
contrato, por si e seus suíressores, em jurzo ou fora dele.

Pls

Rodeio, 26 de janeiro de 2A22.

VALCIR EERRARI
PREFEITO DE RODE 10

PORT^B|L|5 
^!tu&r.^de'rBTE'NOLOGIA

LÍD^;l I 258607000
t92

C'NTRATÀ DA

DENILSON DUARTE LÀNÀ
oAB,/ SC 24471

Assessor Jurídico

Testemunhas:

NOME: tuiz Leonel Pacher Filho
CPP:

NOME: MILENE CONZATTI COSTÀ
CPF: 904.396.199-04

JUSTIFICATIVA:

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,'
Considerando que a prorrogaÇAo atende os interesses da AdministraÇão;
Considerando que a prorrogação de prazo encontra respal-do na Clausula
cl,ÁusulÀ DÉCIMA TERCETRA. ir-em L3.2, e o reajuste na CIÂUSULA sÉTrMA do
contrato do Contrato, e n.r Lei de Licit.aÇÕes, Lei 8666/93(Art. 57, II, e
65, II. d) , DEEERIMoS o pedido formulado para prorrogar, por 12 MESES,
o prazo previsto na Clausula Décima Terceira, ficando o vafor do
contrato, para este periodo, em R§38.252,88 (trlnl-a e oito mi1, duzentos
e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), à serem pagos em 12
parcel.rs dê P§3.18?,74 (três milr cento e oitenta e sete reais e setenta
e quatro centavos.

Rodej.o (SC). 26 de janeiro de 20?2.

Rua Barão do RioBranco, 1069 / 89.136.000-Rodeio - SC-Brasil /
E-lvlail: pmcomp@terÍa.com.br

Fo n e/Fax (47) 3384-0 1 61 - Ramal 222

Valcir Eerrari
Prefei-to de Rodeio
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POÍ]IAAILIS IECNOLOGIA LTDA

R VIÍORIA, 538 EDIF DIONISIO PAVEI

Cenlro - lça6- SC -ÍtBa2OO00

TELEFONE: 4430829OE5

EMAIL: tinanceiro@portabilis.com.br

CNPJ: I 1-258.607000 1-92

INSCRTÇÃO MUNICiPAI: 074í

Portabrhs

NúMERo oA Nora
6238

coMPETÊNcrA
04r2022

côDrGo DE vERlFrcAÇÁo

fâb621 56a9409b65c054tc7s03299b

ab

DAÍA DE EMISSÃO

0l/04/2022 00:0oi00

MUNrciPro UF

SC

\-/ DrscRlMlNAÇÃo Dos sERvlÇos

1 Mânutencao (sorvicos ,iênsais)_ i-Educâí. 2 175.00

E.MAIL

compÍas@p€scaÍiabíavâ.sc.gov bí

BAIRRO / OISTRIÍO

Centrc

cpF / cNpJ / ourRos lNscRçÃo MuNlclPAL

r 6.780.795]!001 -38

(,) DEDUÇÔES

(=) aasE DE cÁLcuLO

(x)^t IOUOI^

(=) VALOR DO ISS:

NOME / RAZÁO SOCIAL

P.êÍ€ituía Municioal de Pescana Brâva

ENDEREÇO

Rodoviê sc 437. km 08 SN

DADOS DO TOMADOR

(-) RETENÇÔES FEOERAIS:

(-) ISS RETIDO NA FONÍE

vaLoR LleutDo:

ÍELEFONE
4836462013

CEP

88798000

PAiS

BÍasil

rNscRrÇÁo ESTADUAL

ReíeÍenle ao mes d€ FEVEREIRO de 2021.

I TERMO AOITIVO DO CONÍRATO N 05/2021

LICIÍACAO N, 11/2021/PMPB

VALOR DOS SERVIçOS:

(-) oESCONTOS:

Rt 2175.00

RS 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R5 2175,00

côotco Do sERVIÇo

0107 / 802 - Supoíle têcnico em iníomática, inclusive instãlâçâo conÍguração e manuiençáo de progrâmâs de computaçáo e bancos de dados.

MUNlcIPIo oNOE O SERVIçO FOI PRESÍADO NATUREZA DA OPERAÇÂO

4207(tr]7 llçara Tíbulaqáo no municipio

REGIME ESPÉCT{t DE ÍRIAUTAÇÁO: ME EPP. SiMPIE§ NACiONAI

R$000

R$ 2175,00

2,OO %

R$ 43,50

RETENçÔES FEDERAIS

PIS:R§0.00 COFINS:R§ 0,00 lR: RS 0.00 CSLL:R$ 0,00 INSS:RS000

oUTRAS INFORMAÇÕES

Doclimento emitido por ME ou EPP oplante pelo simple§ nâciona!.

Tíib aprox RS: 292.í Fedeíal. R$: 0 OO Esladual e RS: 71,99 Municlpal Fonte: IBPT/empresometrc com'bÍ 2C01Cl

powered by eNolas Galeway

I
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iE
PESCARIA Pae

BRAVA

PROCESSO DE COMPRA Ne 1t12021
PREGÂO PRESENCIAL N9 O7l2021

coNTRATO Ne.05/2021

O MUNICÍPlO DE PESCÂRlA BRAVA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. Prefeito Municipal o Sr. DEYVIsONN DA SILVA DE sOUZA, com endereço na ROD.

SC 437, Km 08, Centro. Pescaria Brava, inscrito no CNPI Ne 16.780.795/0001-38, c de outro lado
PORTABILIS TECNOI,OGIA l-TDÂ, inscrita no CNPJ sob o ne. 11.258.607/0001'92, estabelecida na

Rua Vitória, ne. 538, Edif. Dionisio Pavei, baiÍro lçara/sc, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. RICARDO BORTOLOÍTO DAGOSTIM, inscrito no CPF sob o ne. 020.894.109-65, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente lnstrumento, em conformidade com a Lei Federal ne

8.666/93 e suas alterações, além das cláusulas e condições abaixo estipuladas:

1 CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 CONTRATAçÕES DE EMPRESA E5PECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE SOLUçÃO DE GESTÃO

ESCOLAR E SOCIAL EM NÚVEM, INCLUINDO: TERRAMENTAS E MÓDULOs, INCLUI AINDA SERVIÇOS DE

MIGRAçÃO DE DADOs, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO F CONFIGURAçÕES, TREINAME DE

UsUÁRI05, SUPoRTE TÉCNICo, MANUTENçÀo CORRETIVA, LEGAL E EVoLUTIVA, BEM coMo
HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER {NUVEM) E TODAS A5 DEMAIS CONDIçÔES CONSTANTES

N05 TERMOS DE REFERÊNCIA.

2 CúUsUTA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor global do presente contrato consiste em RS 68.400,00 (sessena e oito mil e quatrossentos

reais), sendo referente aos serviços, conforme detalhamento na planilha orçamentária anexos a este
contrato.

ITEM
DESCRTçAO U NID QUANT PREçO UNIT PREçO TOTAL

1

SERVIçO DE MIGRAÇÃO(PMPB)

DOS DADOS jÁ EXISTENTES PARA

OS SISTEMAS CONTRATADOS,

IMPLANTAçÃO, CUSIOMIZAÇÃO E

AT|VAÇÃO DOS STSTEMAS

CONTRATADOS E TREINAMENTOS

DE TÉCNICOS E USUÁRIOS PARA

oPERACTONALTZAÇÃO DOs

SISTEMAS CONTRATADOS

SER t Rs s.000,00 R5 s.000,00

SERVIçO DE MANUIENÇÃO
MENSAL PMPB, HOSPEDAGEM E

SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS

DOS SISTEMAS CONTRATADOS

MES 12 R5 2.17s,00 Rs 26.100,00

3

SERVIçOS SUPLEMENTAREs DE

SUPORTE TÉCNICO(PMPB)

PRESENCIAL, QUANDO N ECESSÁRIO

E SOLICIADO

HORA 50 Rs 1s0,00 Rs 7.500,00

4

SERVIÇOS SUPLEMENTARES(PMPB)

DE DESENVOLVIMENIO DE

ALTERAçÕES E5PECÍFICAS DA

CONTRATANTE, QUANDO
NECEsSÁRIO E SOLICITADO

HORA 100 Rs 150,00 R5 15.000,00

5

IMPLANTAçAO

IMPLANTAÇÃO

FMAS

(MIGRAÇÃO,

E TREINAMENIO) SER 1 Rs 7.493,6709 Rs 7.493,67

6 PRESTAÇAO DE SERVIÇOs DE MÊ5 12 Rs 608,8608 R5 7.306,3i

I
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HOSPEDAGEM E MANUTENçÃO DO

SOFTWARE E SUPORTE TECN ICO

FMAS

3 CúU5ULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS qUE INTEGRAM O CONTRATO

3.1 São partes integrantes e complemcntares deste contrato, ind epe ndcn temente da transcrição:

a) Edital e anexos do Pregão Presencial ne. 07 /202L;
b) Proposta apresentada pela Contratada;

c) Termo de Referência.

4 CúUSUl.A qUARTA. OO PAGAMENÍO

1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 {trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

2. A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada do relatório de serviços prestados pela contratada.

3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuãdo o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação

aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhãda das compÍovações.

4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidã a ordem bancária para

pagamento.

5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção dãs

condições de habilitação exigidas no Edital.

6. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍe5a. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
7, Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsávcis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administratjvo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

9. No momento do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, exclusivamente para ãs atividades de

prestação de serviços previstas no §5e-c, do aôgo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as

exceções nele previstas, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

5. CúUSUtA QUINÍA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E IMPLANTAçÃO E TREINAMENTO

1. O prazo de vigência do contrato será até o dia 37/12/2027, contados a partir de sua assinatura,

podendo ser pÍorro8ado, desde que devidamente lustificado pela CONTRATADA e aceito pelo

CONTRATANTE.

2. O prazo de implantação será de 30 (trinta) dia5 e o prazo de treinamento será de 15 (quinze) dias,

após a assinatura do contrato, conforme TeÍmo de Referência.

6. CúUSULA SEXIA - DA |NEX€CUçÃO E DA RESCISÃO OO CONTRAÍO

1. A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos Art. 58, ll e Arts. 77 a 80, seus

parágrafos e incisos da Lei ne 8.666, de 2I/6/93, com as alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de

8/6194,9.032, de 28/4/9s,9.648, de 2715/98 e 9.854, de 271L0/99.

7. cúusutA sÉTtMA - DA ATTERAÇÀo Dos coNTRATos

TOTAT: R5 58.400,00

ET:+-l
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27/6/93, com as alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de 816/94, 9.032, de 28/4195,9.648, de

2715/98 e 9.854, de27/70/99.
2. Os atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis quando decorÍerem de casos

fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, e serão considerados por esta

Prefeitura, quando forem devidamente comunicados ao fiscal do contrato.
3. Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão

encaminhados por escrito a esta Prefeitura 01 (um) dia após o evento, enquanto os pedidos de

prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 30 (trinta) dias antes de findar o

prazo final e em ambos os casos com iustificação circunstanciada, com documentos comprobatórios,

análise e jus66cativa da fiscalização.

8. cúUsULA OITAVA - DA DESPESA E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

8.1. As despesas para eventual aquisição do obieto desta licitação serão custeadas com recursos

oriundos do Município de Pescaria Brava, previstos por conta das dotaçôes do ano de sua vigência.

9. CúUSULA NONA - DA FISCAUZAçÃO

9.1. A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da Prefeitura

Muniçipal dc Pescaria Brava atravós dc funcionário cspccificamente dcsiSnado, a qucm caberá verificar

se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, especificações e

demais requisitos; bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais; manifestar-

se em relação a alterações de proictos; solucionar problemas executivos; as5im como participar de

todos os atos que se fizerem necessários para fiel execução dos serviços contratados;

9,2. Fica nomeado como Fiscal do Contrato Sra. Ana CÍisüna Lino Medeiros;

9.3. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela

fiscalização e pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lavrarão o Termo de Recebimento

Provisório e após o definitivo, tudo conforme manual do Fiscal do ContÍato já encaminhado ao

Departamento de PLAN E.IAMENTO;

rO. CúUsUTA DÉCIMA- DAS PENALIDADES

10.1. As proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, não

mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida neste

Edital, comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme

o caso, as seguintes sançõcs, sem pÍcjuÍzo da rcparação dos danos causados ao Municipio pelo infrator:

a)Advertência e anotação restritiva no Cadastro de tornecedores;
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente;

c) lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco)

anos consecutivos.

10.2. O proponente vencedoÍ estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos
pÍazos e demais condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou

cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora no valor de 5% (cinco por cento) do valor do por dia de atraso na entrega do objeto e/
ou conserto/adequação do mc5mo. limitado à 20% do valor do contratoj
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor do contrato, devidamente atualizado, pelo não
cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de
sua proposta;

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos,
observadas as disposições legais;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos da punição.

10.3. Caso haia inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida
unilateralmente, a qualquer tempo, pelo Município de Pescaria Brava.
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15 CLAUSUI,A DÉCIMA QUINTA . DO REA-JUsTE

15.1. os preços serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com o que dispõe o parágrafo le Artigo
28, da Lei Federal Ne 9.069, de 29/6/95, podendo seÍ reajustados a partjÍ de 12 (doze) meses a contar

j

10.4. A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrãtivo, com ê expedição
de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05
(cinco) dia5 úteis.

10.5. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dia5 úteis, a contar da intimação da decisâo
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é
totalmente aceito pela licitante vencedora.

11 CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Ns 8.666/93, e suas alteraçóes, sem que caiba à CONTRATADA

direito a qualquer indenização sem prejuizo das penalidades pertinentes.

12 CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA cEssÃo oU TRANSFERÊNCIA

12.1. A ContÍatada não poderá CEDER total ou parcialmente os serviços a ela adjudicados.

13 cúusur"a DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAçÔES

DA CONTRATADA:

1. Prestar os serviços no prazo avençado neste contrato, informando, em tempo hábil, qualquer
impedimento/impossibilidade de assumir os compromis5os estabelecidos;
2. Executar o presente dentro de assentados conceitos eticos e de boa tecnica, envidando todos os

esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratêçãoj
3. Não transferir, total ou parcialmente, a execução do objeto, sem prévio consentimento e

autori2ação da CONTRATANTE;

4. Zelat pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE pâra â prestação
dos serviços ora contratados;
5. Assumir exclusiva e integralmente a responsabilidade pelos encargos decorrentes da mão de obra
utilizada, em especial, os trabalhistês, previdenciários, fiscai5 e tributários, não se estabelecendo
qualquer vínculo do seu pessoal com o CONTRATANTE;

6. Manter durante toda a execução do contrato as condiçôes de habilitação exigidas no respectivo
Edital;
7. Comunicar imediatamente ao CONTRAÍANTE qualqueÍ ocorrência ou registro de situações que
possam comprometer a regularidade das suas atividades;
8. Aceitar nas mesmas condições contratuais 05 acréscimos ou supressões no quantitãtivo do objeto
até 25 70 (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato;
9. lnstalar os sistemas e demais sottwares necessários (como gerenciador de banco de dados,
servidor web ou outros), inclusive toda a configuração, parametrização e customização dos mesmos,
necessários para perfeito funcionamento dos softwares;
10. Oferecer seEurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações;
11.. Controlar o acesso ao sistema através de uso de hierarquia de senhas;
12. lmplantar os sistemas (conversão, migração, instalação de softwares, configuraçôes,
parametrização, e outras tarefas que se façam necessárias).
13. Atualizar os sistemas constantemente, atendendo as mudanças na legislação vigente bem como
avaliando inovações e sugestões realizadas por seus usuários com intuito de oferecer o melhor software
ao CONTRATANTE;

DA CONTRATANTE:
14. Pagar o vãlor constante na cláusula segunda no prazo avençado;
15. Dar a Contratãda as condições necessárias a garantir a prestação dos serviços;
16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CoNTRATADA com
Íelação ao objeto desta contratação.
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da data

limite para apresentação da proposta (Lei ne 10.192/2001). Admitida esta hipótese serão reajustados

pelo lCTl - lndice de Custos de Técnilogia e lnformação

16 CúU5UTA DÉCIMA SEXTA - DO SUPORTE TÉCNICO E DA MANUTENçÃO

16,1 - A ContÍatada deverá disponibilizar o at€ndimento à solicitação do suporte através de central de

atendimento ao cliente especializada, com técnicos habilitados com objetvo de esclarecer dúvidas qUe

possam surgir durante a operação e utilização do sistema implantado.

16.2 - O atendimento, qUando necessário, deverá ser feito por telefone, e-mail Ou através de serviços de

suPorte remoto.
1.6.3 - A Contratada deverá disponibilizar auxilio na recuperação da base de dados por problemas

originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista

bâckup adequado para sãtisfazer as necessidades de segurança. 16.4 - O suporte técnico via acesso

remoto deverá ser feito mediante autorização prévia, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo

e segurança das informações.

le.i- cada atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de data,

hora e atendente da abertura da ocorrência, bem como sua devida tramitação. 16.6 - Deverão ser

prestados os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas contados da abcrtura do chamado tócnico relatando a ocorrôncia

16.7 - A Contratada prestará os serviços de manutenção corretiva, assim entendidos aqueles destinados

a sanar erros e defeitos de funcionamento dos sistemas informatizados, dentro do prazo conferido para

o suporte técnico.
16.g Deverá prestar serviços de manutenção adaptativa, assim entendido aqueles destinados a

adequar os sistemas informatizados às exigência5 legais e normativas de gestão pública previstas, por

exemplo, em normas municipais, cstaduais, fedcrais e instrução do Tribunal de Contas, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação da nova exigência, prorrogável, de comum acordo,

conforme complexidade das operações necessárias, sem qualquer custo

16.09 - prestar serviços de manutenção evolutiva quando desenvolver novas funções e tecnologias,

disponibiliza ndo à contratante, desde que seja do interesse dessa, versões aprimoradas dos sistemas

informaüzados de gestão pública locados.

16.10 - Caso a manutenção adaptatrva ou evoluüva implique em alteração significativa dos sistemas de

gestão pública locados a empresa deverá prestar novamente, sem ônus adicional, os serviços de

implantação e treinamento na forma prevista neste Termo de Referência do Edital do certame.

17 CLAUSUTA DÉCIMASÉTIMA. DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Laguna/sc, para dirimir eventuais dúvidas ou questões, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinaram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, perante duas testemunhas.

Pescaria Brava,22 de março de 2021
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PORTABILIS

TECNOLOGIA
LTDA:1 1 2586070001 92

(.

Assinado de Íorma digitalpor
PORTABILIs ÍÊCNOLOGIA

LTDA:l 1258607000192

Dàdos: 2021.03.29 13:58:49 43'00'

Pác

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA

Prefeito MuniciPal
Contratante

PORTABILIS ÍECNOI-OGIA LTDA

RICARDO BORÍOLOTTO DAGOSTIM

Contratada

Testemunhas

Nome
CPF:

Nome
CPF:
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ENDEREçO
Ruê Joâquim Germaoo, 49

MUNICiPIO

Cameubeira da Penha PE

V orscRtMrNAÇÂo Dos sÉRvlÇos

1 Mânutencao (servicos mensais)_ i'EducâÍ- 2'000.00

VALOR DOS SERVIÇOS:

(.) DÉSCONÍOS;

DADOS DO TOI\,,IADOR

NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE CARNAUBÊIRA OA PENHA

(-] RETENÇÔES FÉDEItAIS:

(.) ISS REÍIDO NA FONTF

VALOR LIOUIDO:

PortaÍtr/rs

PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA

R VITORIA, 538 EDIF DIONISIO PAVEI

Cenlrc - lç3ra- SC -aBa2O0O0

TELEFONE:4830829045

EM^lL linanceto@poÍlabilis.com.bí

CNPJ: 11 258.607/0001-92

INSCRIçÃO MUNICIPAL: 07454

NÚMERO DA NOTA

6126

ÇoMPETÊNclA
0312022

cÔDIGo DE vÉRIFICAÇÀO

á0c6ce2cGc88/lad327í4065c4e1.26

DAÍA oE EM§SÃO

0210312022 21:ooto0

R§ O,OO

E-MAIL

brono emeÍson@yahoo.com.bí

TELEFONE

8738778156

BAIRRO / DISTRITO CEP

56420000

PAiS

Brasil

CPF/CNPJ/OUTROS
35 444.991/0001{6

INSCRIÇÃoMUNICIPAL INSCRIÇÃOESfAOUAL

Reíerente s FEVr2022. PROCESSO ADMI N 02Z2O21 PREG^O ELÉÍRON|CO N 008/2021

CONTRATO AOMINISTRATIVO N 401/2021

REGTME FSPFCI^l DF TRIBUTAÇÃo: irF ÊPP - simples Nâcional

côDrco oo sERVIÇo

0107 / 802 - Suporte tecnico em inÍormálica. inctusive instataçào. configuraçáo e manutenção de prÔgÍamas de computaÉo e bancos de dados

MuNtclpto oNoE o sERVIÇo Fol PRESÍÂoo NATUREZA DA oPERAçÃo

42O7OO7 llçara Tributaçào no municipio

R§ 2000.00

R§ O,OO

rt$ 0.00

RS 0.00

R§ 2000,00

RS 2000,00

5.00 7o

R§ 100,00

l,)DEouÇôrs.

(=) BASE DÉ CÁLCULO:

(x) ÀLiOUOT^

(=) vaLoR Do rss:

RETENÇÔES FEDERAIS

PIS: R$ O.OO COFINS: R§ O.O0 lR: R§ O 0O CSLL: R$ 0 00 INSS: RS 0 00

OUTRAS INFORMAÇÓES

Docum€nto emiüdo por ME ou EPP oplante pelo simples nâcionali

Írib aprox Rt: 269,00 Federat, R$l O,Oo Estaduâle R$: 66'20 túunrcipâl Fonte: IBPT/empresometro com'bÍ 2c01c1

powaíed hy eNolas Galeway
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40112021
PROCESSO ADM IN ISTRATIV O N' 02212021

PREGÀO ELETRONICO N" OO8/20221

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBEIRA OA PENHA - PE, entidade de direito
público. interno, inscrita no CNPJ sob o no 35.444.991/0001-86, representada neste ato pela
Sr. ELIZIO SOARES FILHO - Prefeito Municipal, Ordenador de Despesas, brasileiro,
casado, residente neste município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, a

Empresa PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.258.607/0001-
92, localizada no endereço na Rua Vitória, 538, Edif. Dionísio Pavei, centro, lçara - SC,
neste ato representada pelo Sr. TIAGO DE FAVERI GlUSTl, residente na Rua Epitáfio
Pessoa, 690, Apt. 302, bloco F, Bairro Sáo Luiz, Criciúma - SC, portador do CPF no

053.31 í.259-13, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente aditivo tem como objeto a prorrogação contratual por mais '12 meses com início
na data de 2710412022 e encerramento em 2610412023 permitindo assim uma melhor
execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
3. O valor total da contratação é de R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais),

conforme planilha abaixo:
4.

Serviço de migração dos dados já
existentes para os sistemas
contratados, implantação,
customização e ativação dos sistemas
contratados e treinamento de técnicos
e usuários para operacionalizaçâo dos
sistemas contratados.
Serviço de manutenção mensal,
hospedagem e suporte técnico aos
usuários dos sistemas conlratados.

30 R$ 180,00HORA3

ITEM oESCRTÇÃO OUANTIDADE UNITÁRIO
VALOR TOTAL

MÁxIMo

UND 1 RS 5.000,00 R$ 5.000.00

2 12 R$ 2.000.00 R$ 24.000,00

R$ 5.400,00

R$ 34.400,00TOTAL

1

Serviços suplementares de suporte
técnico presencial e alteraçóes
especificas da contratanle, quando
necessário e solicitado.

N,4ÊS

U NIDADE

)0u1m berlt 'F. CE P: 56420-000
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
4.1. O objeto desse aditivo encontra-se fundamentado no Artigo 65 da Lei Federal no
8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DAS coNDtçÕES GERAts
5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do contrato no
112t2022.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de
aditamento e 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença de 2 (duas) testemunhas que
a tudo assistirâm.

Carnaubeira da Penha-PE, 27 de abril de 2022.

EL|ZIO SOARES FILHO
PreÍeito

PORTABILIS A!ínàdodeíoma

TECNOLOGIA 
digilàI POÍ PORÍABILIS

LTDA.I 1258607 tÍo^rr r 258607000re2
OÀdo\ 2O2) OA )q000192 ro.22.rg ol.oo

TIAGO DE FAVERI GIUSTI
Contratada

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rtt o ir '1qi1i7n Germctno ' irú o
c15tt
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NFS€ - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - RPS 6298 Serie 1 emitido em o1l04l2022

gohrções Pàrô a gêJli,o Públi(à

OADOS DO TOMADOR

NOME i RÂZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BELEM DE MARIA

DATÂ DE EIVISSÁO

ol/(N/2022 o0:00:oo

E,MAIL

seducbelem@gmail.cúm

TELEFONE

8136861066

Partabrhs

POIiIABtLIS ÍECNOLOGIA LÍDA

R VIÍORIA. 538 EDIF OIONISIO PAVEI

Ccnko' lçara- SC _88a20000

ÍELEFONE:4S308290E5

EM^lLr linânceaío@ponabilis.com.b.

CNPJ: 1 1 .258.607/0001-92

rNScRlÇÀo MUNIcIPAL: 07454

NÚI,4ERO OA NOTA

6246

coMPETÉNcta
0412022

CÓoIGo DE VERIFICAÇÁO

25615Eb06c0b50588f26926806ccbâ

CÉP

5í40000

R$ 2000.00

2.O0 %

R5 40,00

ENOEREÇO

Ruâ Esuâda do ENA, S/N

MUNrclPto
B€lém do Maíia

BAIRRO / OISÍRITO

Centrc

PE

PAis

Brasil

CPFlCNPJ/OUTROS
31 041.535/0001-34

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL

RS 0.00

\z orscntutnnÇÃo Dos sERVIÇos

1 Mênutençâo (servicos mensais)- i_Educár' 2'000 00

Hospedagem sjst. Gesláo EscolaÍ Énsino Remoto. manut' c §upo{c RoÍcícnia â JAN/22- CONTRAÍO N 005/2022

côorco Do sERvlÇo
0107 / 802 - Suporre lécnico em inÍormálica, inclustve instâlaçào conÍgurâção e manutenção de pÍogramas de compulaçâo € bancos de dados

MUNEIPIooNDE o sERvlÇo Fol PRESTADo NAÍUREZA DA oPERAÇÁo

42O7OO7 tlçaÉ Tíibutaçáo no municipio

REGIME ESPFCIAT DE TIIIBUTAÇÁO:ME EPP. SiMPIES NACiONAI

R12000,00

R§ O,OO

valoR DOS SERVIçOS:

(-) oESCONTOS:

(.) RETENçÔES FEDEIiAIS:

(.)ISS RÉTIDO NA FONÍE:

valoR LlQUloo:

R§ 0,00

R$ 0,00

(.) DÉDUÇÔES:

(=) aasE oE CÁLCULO:

(x)ALioUorA

(=) vALoR Do lss:R9 2000,00

RETENÇÔES FEDERAIS

PIS:R§0.00 COFINS: R$O,OO lRrRSOo0 CSLI-: R$000 INSS:R$000

ourRAs INFoRMAÇÔES

Ooqlín€nto em ido por ME ou EPP optanle pelo simples nacional'

Tíib aprox Rt: 269.00 Fedeíal. Rt: 0 00 Êsladual e Rt: 66 20 Municipal Fonte: IBPT/empresomêrro com br oEBBIB

powered by eNotas GatewâY
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5ER'EDADE E ÍR,ABALHO

Contratação dos serviços de hospedagem e

manutenção do software Público de Gestão

Escolar, que celebram Entre si o Fundo

Municipal de Educação de Belém de Maria e, de

outro lado, a Empresa Portabilis Tecnologia

Ltda.

Pelopresenteinstrumento,queentresicelebram,deumlado'oFundoMunicipalde
Educação de Belém de Maria, pessoa iurídica de Direito PÚblico lnterno, inscrito no cNPJ/MF:

31.041.535/0001-34, com sede na EstÍada do Ena, s/n, Centro, Belém de Maria - PE' neste ato

representada por seu Gestor, o sr. Rolph Eber casale, brasileiro, casado, RG: 1.839.786, SSP/PE,

inscrita no CPF/MF: og1',751,.9g2-2o, residente à Rua Cleto Campelo, N' 01, centro, nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a Empresa Portabilis Tecnologia Ltda,

CNpJ/MF: 11.258.607/0001-92, com sede à Rua vitóÍia, n" 538, Edif. Dionício Pavei, centro' lcara-sc'

neste ato representãdo pelo sr. Ricardo Bortolotto Dagostim, RG: 3.266 892, SSP/SC. CPFlMF:

020.894.109 65, doravante d enonrinad a CONTRATADA firmam nos termos da Lei Federal n.

14.73312071,, o presente contrato sob as cláusulas e condições seguintes

cúusuu PRtMEIRA - oBJETo E coNDlÇÔES

o objeto do presente contrato consiste na Prestação dos serviços de hospedagem e manutenção do

software Público de Gestão Escolar e suporte técnico aos usuários de ensino, do Município de Belém de

Maria, de acordo com Projeto Básico anexo'

cúusuu sre uuDA - Do REGIME JuRÍotco

O presente contrato administrativo subordina-se às regras de Direito Público, em especial as contidas

na Lei Federal 
^e 

74.73312021 e suas alterações posteriores, aplicando-se nos casos de omissão,

supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos'

cúusuu rrncElRA - DA FINALIDADE

o Fundo Municipal de Educação utilizará a prestação dos serviços para garantir que os alunos da rede

municipal de ensino do Município de Belém de Maria continuem tendo acesso à EducaÇão de

qualidade, tendo em vlsta o período de Pa ndemia do Coronavírus'

cúusuLa ounnrA - DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATADA

l- A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados'

ll- A contratada será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, acidentários, administrativos e civis, resultantes da execução do contrato'

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEN4 L.)L l\4ARlA-PE, enrail: belemdernaria@belemdemaria.pe'gov.br

CNPJ: 1 0.1 84.703i 000 I -70, TELEFONE: (81 ) 3686-l 1 33
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Belémde Maria
SER'EDÀDE E TRABALHO

lll- A contratada será responsável por todas as despesas com transporte e alimentação dos

funcionários que, em seu nome, estejam prestando serviços;

lV- A contratada deverá assumir integralmente a responsa bilidade pelos danos causados diretamente

à contratante ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato;

V- A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as

obrigações por ela assu midas.

Vl- A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituar no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

cúusuLn eutrurn - DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATANTE

l- A contratante se obriga a esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela

contratada;

ll- Expedir as determinações e comunicações dirigidas à contratada;

lll- Acompanhar a execução dos serviços, verificando o atendimento das especificaçôes, bem como

solucionar os problemas executivos;

lV- Cumprir c exigir o cumprimento destas obrigações e das disposições legais que regem este Projeto;

V- Reter os impostos e taxas devidos pela execução do presente contrato

CúUSULA sExTA. DO PREçO E DO PAGAMENTO

Pagará à Contratada o valor global de RS 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), pelo período de 12

(doze) meses de prestação dos serviços, mediante apresentação de recibo de pagamento a ser feito

até o trigcsimo dia útíl do mês subscquente ao de refcrência, por depósito em conta bancária de

propriedade da contratada, de acordo com planilha abaixo:

Especificação Valor U nitário R$

- Hospedagem em computação em
nuvem, com backup diário;
- Evolução contínua da plataforma, com
manutenção e desenvolvimento corretivo
e preventivo.

cúusuLA sÉTrMA - Do pRAZo E DA vrcÊNCrA

Valor Global RS

01 2.OOO,0o 24.000,00

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEM DE MARIA PE, email: belemdemaria@belemdemaria.pe.gov.br
cNPJ: r0.184.7i) ri0001 T0,TELEFONE: (81) 3686,1 133
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, SER'EDADE E ÍR,ABALHO
O prazo para prestação dos serviços será contado a partir da assinatura do contrato e termino no dia

31 de dezembro de 2022.

cúusuu otravA - PRERRoGATIvAS DA coNTRATANTE

A Contratada fica sujeita a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor

do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas na execução dos serviços solicitados, de acordo com o Art. 156, inciso ll, § 3e

da Lei Federal 14.133/21'.

cúusuLn NoNA - DA REclsÃo coNTRATUAL PoR cULPA DA coNTRATADA

Em caso de rescisão sem justa causa, por parte do contratado, aplicar-se-ão as demais penalidades

previstas nos Art. 137,138 c 139 Lei 74.133/2L.

cúusun oÉctvA - Dos REcuRSos FlNANcElRos

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias do

Fundo Municipal de Educação do Município de Belém de Maria vigente para o ano de 2022, abaixo

descritas:

Órgão; 03 Fundos

unidade: 03 80 02 FUNDEB

Função: 12 367 720L 2063 0000 Manutenção das Atividades Gerais do Ensino Fundamental -

FU NDEB

Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçÕES GERAIS

São Disposições Gerais deste instrumento contratual:

l- Ao final do prazo de vigência do contrato, ou no caso de sua rescisão o contratante deverá

comunicar para que a contratada possa tomar as medidas cabíveis para encerramento dos serviços;

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÔES TINNIS

Fica eleito o fórum da cidade de Belém de Maria-PE, para dirimir quaisquer dúvidas, para dirimir

qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não puder ser adm inistrativamente solucionado,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

E, por estarem justos e acordados, foi o prcsente instrumento particular de CONTRATO de execução

de serviços, confeccionados em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, que vai subscrito

pela CONTRATANTE, pelo CONTRATADO, e por duas testemunhas presenciais devidamente

qualificadas, para que este instrumcnto produza todos os efeitos legais.

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEM DE MARIA-PE, ernail: belemdemaria@belemdemaria.pe.gov.br
CNPJ: 1 0.1 84.703/000 1 -70, TELEFONE: (B l ) 3686-'l 1 33
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SER'EDADE E ÍRABALHO
Belém de Maria (PE), 03 de janeiro de 2022.

TESTEMUNHAS:

1

FUNDo MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo oE grLÉNr DE MARIA

ROLPH EBER CASALE

CONTRATANTE

PORIABILIS Àítudo de íô,ru d,etrrr p.,

TtcNoLoGtA ,o§r^Br§ rtcNolo«^

LTDA:112586070001 oâdo!:2or2r,16ll.zell
92 or'00

PORTABI LIS TECNOLOGIA LTDA

CN PJIM F: t1.258.6O7 / o0o7-92

CONTRATADA

2

NOME:

CPF:

NOME

CPF:

RUA ESTRADA DO ENA, S/N, BELEM DE MARIA-PE, email: belemdemariapbelemdemaria.pe.gov.br
CNP.J: 1 0.1 84.703/0001 '70, TELEFONE: (81 ) 3686-1 1 33

Páa


